PARECER N.°
, DE
2026
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 137, DE 2025.

De autoria da nobre Deputada Edna Macedo, o projeto em epígrafe Declara o Município de Tarabai "a capital estadual da batata-doce".
A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, não recebendo quaisquer emendas ou substitutivos.
A matéria legislativa foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, seguindo a sequência do processo legislativo, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
No âmbito que compete opinar a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a manifestação foi favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 137, de 2024.

Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 6º do Regimento Interno.
O mandamento no Regimento Interno desta Casa do Povo, os critérios para a outorga de títulos a municípios paulistas estão previstos na Lei nº 15.294, de janeiro de 2014. Assim, sua verificação também deverá ser efetuada por esta Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, nos termos do §1º, artigo 1º, da norma referida.
O projeto de lei está instruído com Ofício subscrito pelo Chefe do Executivo Municipal, preenchendo assim o requisito legal e portanto, o voto será favorável à aprovação do Projeto de Lei, em razão da presença dos requisitos expostos na Lei nº 15.294, de janeiro de 2014.

“I - manifestação do chefe do Poder Executivo Municipal;

II - manifestação aprovada pela respectiva Câmara Municipal;

III - entrega de lista de assinaturas.”
No caso deste Projeto de Lei em questão, observo que ele não carece de elementos cruciais que asseguram a legitimidade e o respaldo necessários para a sua aprovação. A de manifestação do chefe do Poder Executivo Municipal indica o envolvimento e de apoio do órgão responsável pela execução das políticas públicas.
No tocante ao mérito, verifica-se que o Município de Tarabai, situado na região de Presidente Prudente, é amplamente reconhecido como um dos maiores produtores de batata-doce do Estado de São Paulo. A cidade conquistou destaque pela excelência e pelo volume de sua produção, tornando-se referência especialmente na comercialização da batata-doce rosada no Entreposto Terminal São Paulo (ETSP) da CEAGESP.

A atividade agrícola possui papel essencial na economia local, sendo a produção de batata-doce um dos principais motores do desenvolvimento do município, tanto no mercado nacional quanto internacional. Aproximadamente 40% da safra produzida em Tarabai é destinada à exportação para países como Portugal, Alemanha, Canadá, França e Inglaterra, fortalecendo a economia municipal e ampliando a visibilidade da cidade no exterior. Além disso, essa cadeia produtiva impulsiona a geração de empregos diretos e indiretos, beneficiando produtores rurais, transportadores e comerciantes da região.

Outro aspecto de grande relevância é o investimento constante em tecnologia e inovação no campo. Os agricultores de Tarabai utilizam práticas modernas de cultivo, incluindo sistemas eficientes de irrigação, manejo sustentável do solo e métodos integrados de controle de pragas. Essas ações contribuem para elevar a produtividade e, ao mesmo tempo, preservar os recursos ambientais, promovendo uma agricultura cada vez mais sustentável.

A produção de batata-doce também exerce importante função na promoção da segurança alimentar e na diversificação nutricional. O alimento é conhecido por seu alto valor nutritivo, sendo rico em fibras, vitaminas e antioxidantes. Por apresentar baixo índice glicêmico, é bastante recomendado para pessoas que buscam hábitos alimentares saudáveis, incluindo atletas e indivíduos com diabetes.

Além da relevância econômica e alimentar, Tarabai também se destaca pela realização de eventos e feiras voltados ao agronegócio, incentivando a troca de conhecimentos entre produtores, técnicos e especialistas do setor. Essas iniciativas fortalecem a tradição agrícola do município e valorizam ainda mais a produção rural local.

Portanto, o reconhecimento de Tarabai como Capital Estadual da Batata-Doce representa uma justa homenagem ao empenho e dedicação dos produtores rurais, que ao longo dos anos investiram em tecnologia, qualidade e boas práticas agrícolas para alcançar excelência na produção. Essa titulação tende ainda a estimular o desenvolvimento sustentável do setor agrícola e reforçar a identidade regional do município.
Diante do exposto, diante do objetivo pretendido pela propositura ora em análise, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 137, de 2025.
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